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PROGRAMA DE BOLSAS DE EXTENSÃO – PROBEX 

EDITAL DE SELEÇÃO DE EXTENSIONISTAS (BOLSITAS E VOLUNTÁRIOS) 
REFERENTE AO EDITAL PROPEX Nº 004/2026 

EDITAL UFCG/CDSA/PROBEX/EDUCASOLOS Nº 01/2026 

 

PROGRAMA DE EXTENSÃO - Programa de Educação em Solos nas Escolas – EDUCASOLOS 

LINHA DE ATUAÇÃO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, 

AGENDA 2030: Fome Zero e Agricultura Sustentável; Saúde e Bem-Estar, Educação de 
Qualidade, Trabalho Decente e Crescimento Econômico, Consumo e Produção 
Responsáveis, Ação Contra a Mudança Global do Clima  

ÁREA TEMÁTICA: Educação 

COORDENAÇÃO GERAL: Profa. Dra. Adriana de Fátima Meira Vital 

 

1. RESUMO DO PROGRAMA 

Em conformidade com a Resolução 02/2022 da Câmara Superior de Pesquisa e Extensão 
(CSPE), o Programa de Educação em Solos nas Escolas (EDUCASOLOS) atende aos 
princípios da extensão universitaria e a demanda crescente das comunidades escolares do 
Carri paraibano e municípios do Agreste, Pajeú e Moxotó pernambucano, no que se refere a 
popularização do conhecimento do solo, suas funções, importância, ações de degradação e 
da necessidade de sua conservação, regeneração e proteção, por meio da socialização de 
saberes e vivências nas escolas. Os projetos do EDUCASOLOS são referência na região, 
pelo diálogo que tem promovido há quinze anos, quando foi lançado o Projeto Solo na 
EscolaUFCG, que deu origem ao programa, numa atuação que estimula a prática educativa 
significativa, contextualizada e transformadora, voltada ao cuidado com o solo. São 
trabalhadas metodologias lúdicas, dialógicas integrativas e participativas, em sala de aula e 
fora dela, para uma abordagem ampla, eficiente e contextualizada com a realidade dos solos 
do Semiárido. As atividades dos projetos contemplam as visitações ao campus, oficinas de 
arte com pintura com tinta de solo e vermicompostagem, apresentação teatral com os 
fantoches do solo, exposições temáticas, divulgação nas mídias sociais e a produção de 
material didáticos sobre o solo. São os seguintes projetos vinculados: 1 – Projeto Solo na 
Escola/UFCG, 2 – Projeto Geotinta - Arte com Solo e 3 – Projeto #REDESOLO.  
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2. DAS VAGAS OFERTADAS A EXTENSIONISTAS 

 

2.1 – São ofertadas cinco (05) vagas, assim distribuídas: 
- Três (03) Vagas para extensionistas bolsistas (junho a novembro de 2026). Valor: R$ 
500,00 (quinhentos reais) mensais. 
- Três (02) Vagas para extensionistas voluntários (junho a novembro de 2026). 

 

3. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO PARA EXTENSIONISTAS BOLSISTAS E 
VOLUNTÁRIOS 

 

3.1 – Os(as) discentes candidatos(as) deverão: 

• Estar cursando o 2º período em diante de qualquer curso superior do CDSA e 
que não concluam o curso antes do término da vigência do PROBEX 2026; 

• Apresentar CRA igual ou superior a 6,0; 

• Ter disponibilidade, mínima de 12 horas semanais para as atividades específicas do 
projeto. 

• Participar de entrevista presencial no dia 13 de maio de 2026 (quarta-feira), a 
partir das 10:00h, no Laboratorio de Morfologia do Solo. 

3.2 – Para o(a) discente considerado(a) extensionista voluntário no Programa, exigir-se-á 
a mesma carga horária dedicada ao bolsista. 
3.3 – Os(as) discentes bolsistas ou voluntários só poderão participar de um projeto e/ou 
programa de extensão do PROBEX 2026 e não será permita a participação cumulativa, 
do(a) discente em outros Programas de Bolsas da UFCG ou coordenados por esta 
Instituição, excetuando-se os de caráter assistenciais (conf. art. 31, Parágrafo Único da 
RESOLUÇÃO SODS Nº 01, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025) 
3.4 – Só poderá participar do PROBEX, na condição de bolsista ou voluntário, o(a) discente 
que estiver matriculado na quantidade mínima de créditos exigidos pelo seu curso, no período 
letivo em vigência. 
3.5 – Os(as) extensionistas voluntários(as) terão prioridade em eventual substituição de bolsistas. 
3.6 – As bolsas do PROBEX poderão ser recebidas cumulativamente com Auxílios de 
Demanda Social (Auxílio transporte, Auxílio Moradia, Auxílio Refeição, Auxílio Permanência, 
dentre outros). 
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4. DA INSCRIÇÃO PARA EXTENSIONISTAS BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS 

 

4.1 – Os(as) discente poderão se inscrever no período de 05 a 10 de maio de 2026, via e-
mail direcionado a adriana.fatima@professor.ufcg.edu.br (campo assunto “INSCRIÇÃO 
EDUCASOLOS”) 
4.2 – Documentos necessários: Ficha de Inscrição (disponível nos anexos deste Edital), 
Cópia do RG, CPF, Histórico Escolar com CRA, Comprovante de Matrícula, Declaração 
de aceitação dos termos do Edital (disponível nos anexos deste Edital), Dados de Conta 
Bancária e Carta de Intenções (modelo disponível nos anexos deste Edital). Enviar toda 
documentação em formato PDF ao e-mail acima citado. 
4.3 – A seleção será por Entrevista (peso 5), análise da Carta de Intenções (peso 3) e média 
do CRA (peso 2). 
4.4 – O resultado final da seleção dos(as) discentes bolsistas e voluntários(as) deste 
programa será divulgado No dia 18 de maio de 2026 no site do CDSA e no Instagram do 
programa (@solonaescolaufcg) 

 

Parágrafo Único – Bolsistas e voluntarios(as) deveraão apresentar relatorio final de atuação e 
particpar dos Encontros de Extensão realizados pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Extensão e 
pelo Centro a que pertence o programa, para apreciação pública. 

 

 

Sumé, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

ADRIANA DE FÁTIMA MEIRA VITAL 
Coordenadora Geral do EDUCASOLOS 
 Professora UATEC / CDSA / UFCG  

SIAPE nº. 1785378 

mailto:adriana.fatima@professor.ufcg.edu.br
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ANEXO A – Ficha de Inscrição 

 
COORDENAÇÃO GERAL DE EXTENSÃO 

PROGRAMAS DE BOLSAS DE EXTENSÃO - PROBEX 
 

FORMULÁRIO DO ALUNO 

1 DADOS PESSOAIS 

Nome completo 

CPF: Identidade Órgão Emissor Data 

/ / 
Data de Nascimento 

/ / 
Sexo 

M F 

Nacionalidade 

Brasileiro Estrangeiro 

Matrícula: Centro e Unidade 

Acadêmica 
Período (*) CRA Curso: 

Endereço: Bairro 

Cidade UF CEP Telefone 

( ) 
e-mail 

Dados Bancários: 

Conta: 
   

Agência: 

  

Banco: 

  

 

2 INSCRIÇÃO NO PROGRAMA 

Título: Programa de Educação em Solos nas Escolas (EDUCASOLOS) 

Coordenador: ADRIANA DE FÁTIMA MEIRA VITAL Unid. Acadêmica: Disponibilidade de Tempo: (horas semanais) 

Experiência comprovada em Extensão: 

Sim Não 
Participação em projetos junto à comunidade: 

Sim Não 

Especificar a experiência 

Por que quer participar do Programa e/ou do projeto: 

 

3 DOCUMENTOS APRESENTADOS (Fotocópias Obrigatórias) 

RG CPF Histórico escolar Comprovante de Matrícula _ Declaração de aceitação dos termos do edital Carta de 

intenções 

 

Assinatura:  

DATA: / / 
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ANEXO B – Declaração de aceitação dos termos do Edital 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

Eu,   , acadêmico(a) do 

Curso de   do  CDSA  /  UFCG,  matrícula  número 

 , venho por meio deste DECLARAR o conhecimento e compromisso em respeitar o 

inteiro teor das condições postas nos Editais: EDITAL UFCG/CDSA/PROBEX/EDUCASOLOS Nº 

01/2026 e EDITAL PROPEX Nº 004/2026. 

 

 

 

 

 

 

Sumé,  / 05 / 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO C – Modelo de Carta de Intenções 

 

 

CARTA DE INTENÇÕES 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME:   

 

CURSO:  MATRÍCULA Nº:  


